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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 804/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.005507/2021-25, 

RESOLVE: 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, instaurada 

pela Portaria GR/UFRPE nº 412/2021, de 14/05/2021, publicada no 

Boletim de Serviço de Edição n° 87, de 14/05/2021, e reconduzida pelas 

Portarias GR/UFRPE nº 550/2021, de 23/06/2021, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição n° 112, de 23/06/2021, GR/UFRPE nº 605/2021, de 

14/07/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 126, de 

14/07/2021, e GR/UFRPE nº 705/2021, de 16/08/2021, publicada no 

Boletim de Serviço de Edição n° 147, de 16/08/2021, composta pelos 

servidores JAILSON SANTANA CARNEIRO, Matrícula SIAPE 1056259, 

e MARCELA CASSIA SOUSA DE MELO BENICIO FIGUEIREDO, 

Matrícula SIAPE 2022574, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 

apurar os fatos constantes no Processo acima mencionado. 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terá(ão) o prazo de 30 (trinta) 

dias para concluir a apuração dos fatos.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 805/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.021358/2021-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Diretor(a) Administrativo(a) da Unidade 

Acadêmica de Belo Jardim (UABJ), o(a) servidor(a) LUCIANO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 1208888, a partir da data da publicação desta portaria, 

conforme Despacho nº 2030/2021-GR-UFRPE, de 13/09/2021, constante 

no Processo mencionado. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 807/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.016543/2021-14, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função pro tempore de Substituto(a) 

Eventual nas faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) da Pós-

Graduação em Historia, o(a) servidor(a) WELLINGTON BARBOSA DA 

SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE 

nº 1482187, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 

Despacho nº 2029/2021-GR-UFRPE, de 13/09/2021, constante no processo 

mencionado. 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 1.174/2019-GR, de 19/09/2019, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição nº 165, de 19/09/2019. 

 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 808/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.021418/2021-26, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) da Divisão de 

Planejamento de Compras, o(a) servidor(a) MARIO LEAL DA SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 

2231752, no período de 16/09/2021 a 30/09/2021, conforme Despacho nº 

40012/2021-DAG-PROAD, de 14/09/2021, constante no processo 

mencionado. 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 873/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021403/2021-68, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 874/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021396/2021-02, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 875/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021395/2021-50, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 876/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021338/2021-71, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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TÉCNICO EM 

ANATOMIA E 

NECROPSIA D
M

F
A

 

D
 

0
6
 

0
7
 

0
7
/0

8
/2

0
2
1

 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 877/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021334/2021-92, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 878/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021502/2021-40, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 879/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021500/2021-51, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 880/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021434/2021-19, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 881/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019366/2021-28, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 128 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

 

NOME 
PATRICIA KARLA BATISTA DE 

ANDRADE 

MATRÍCULA 3064589 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DTR 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
06/09/2021 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DGA/UACSA 

 

PORTARIA Nº 028/2021/DGA/UACSA, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2021 

O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA UNIDADE ACADÊMICA 

DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 

06/11/2013, 

R E S O L V E: 

ALTERAR a portaria nº 026/2021/DGA/UACSA, DE 08 DE SETEMBRO 

DE 2021, que designa os responsáveis pelos laboratórios da Unidade 
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Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho/UACSA, em virtude da saída do 

professor Marcel Ayres de Araújo e inclusão do professor João Paulo 

Ramos Agra Méllo na coordenação do Laboratório Multiusuário de 

Geração Distribuída (Pesquisa). Ficando assim a composição abaixo. 

LABORATÓRIO RESPONSÁVEL 

Construção Civil / 

Material de construção 

 

Juliana 

Claudino Veras 

Hidráulica Maurício Cavalcanti Pimenta 

Topografia Maurício Cavalcanti Pimenta 

Saneamento/Estrutura Robson José Silva 

Solos André Vinícius Azevedo Borgatto 

Circuitos Elétricos Fernando Gonçalves de Almeida Neto 

Eletrônica Digital Fernando Gonçalves de Almeida Neto 

Eletrônica de potência e 

Energia renováveis 

 

Marcel Ayres de Araújo / João Paulo 

Ramos Agra Méllo 

Máquinas elétricas Ana Vitoria de Almeida Macedo 

Instalações elétricas Raphael Leite de Andrade Reis 

Instrumentação, 

Automação e Controle 

 

Reinel Beltran Aguedo / Philippe 

Eduardo de Medeiros 

Prototipagem Elias Marques Ferreira de Oliveira 

Oficina mecânica 
Sérgio Vladimir Barreiro DeGiorgi/ 

Euclides Apolinário Cabral de Pina 

Metrologia Karla Carolina Alves da Silva 

Cerâmica 

 

Verônica Cristhina de Souza Diniz / 

Renalle Cristina Alves de Medeiros 

Nascimento 

Materiais poliméricos / 

Ensaios mecânicos 

 

Rogério Fagundes Leite / Juliana de 

Castro Macedo Fonseca 

Metalurgia 

 

Aureliano Xavier dos Santos / Leandro 

Cássio de Paula 

Centro Multiusuário de Pesquisa 

e Caracterização de Materiais 

Albert Stevens Reyna Ocas / Ramón 

Raudel Pena Garcia 

Laboratório de Ensino de 

Química 

 

Ana Cláudia Vaz de Araújo 

Laboratório de Ensino de 

Física 

 

Sérgio Vladimir Barreiro DeGiorgi 

Optoeletrônica (Pesquisa) Weliton Soares Martins 

Nanotecnologia Aplicada 

e Ambiental (Pesquisa) 

 

Vinícius Dantas de Araújo / Marcos 

Gomes Ghislandi 

Biomoléculas e Estudos 

Ambientais (Pesquisa) 

 

Jucleiton José Rufino de Freitas 

Laboratório Multiusuário 

de Geração Distribuída 

(Pesquisa) 

 

João Paulo Ramos Agra Méllo 

 

 

 

 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA UAEADTec/UFRPE nº 27/2021, de 13 de setembro de 2021. 

 

O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o art. 

3º, Parágrafo Único da Resolução CONSU nº 75/2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia, a Comissão de Pesquisa da UAEADTec, composta 

pelos seguintes membros: 

 

Nome Siape Cargo 

Natanael Duarte de Azevedo 2204053 Presidente 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro 1807212 Membro Titular 

Ivanda Maria Martins Silva 1199636 Membro Titular 

Juliana Regueira Basto Diniz  3356052 Membro Titular 

Suzana Ferreira Paulino Domingos  1497211 Membro Suplente  

 

Art. 2º Portaria substitutiva à de nº 32/2019 – DGA/UAEADTec. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA UAEADTec/UFRPE nº 28/2021, de 14 de setembro de 2021. 

 

O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o art. 

3º, Parágrafo Único da Resolução CONSU nº 75/2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia, a Comissão de Ensino da UAEADTec, composta 

pelos seguintes membros: 

 

Nome Siape Cargo 

Denize Siqueira da Silva Azevedo 1080981 Presidente 

Adalmeres Cavalcanti da Mota 2585717 Membro Titular 

Cleyton Carvalho da Trindade 1794414 Membro Titular 

Eduardo Barbuio 1935597 Membro Titular 

Maria de Lourdes Costa de Vasconcelos 1655190 Membro Suplente  

 

Art. 2º Portaria substitutiva à de nº 31/2019 – DGA/UAEADTec. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 

Direção-Geral e Acadêmica UAEADTec 

 

 

 

 

 


